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Secretaria de Saúde intensifica campanha de vacinação 
contra HPV, meningite e hepatite B

A Secretaria de Estado da Saú-
de anunciou que vai intensificar as 
campanhas de vacinação contra 
HPV, meningite C e hepatite B entre 
os dias 24 e 28 de julho.

Em Socorro, as vacinas estão dis-
poníveis nas unidades de saúde da 
Aparecidinha, Jardim Araújo, Jardim 
Santa Cruz, Vila Palmira, Oratório, 
São Bento e Posto Central.

O horário de atendimento vai 
das 08h às 15h, exceto no Posto 
Central, cuja aplicação se esten-
de até às 16h. Deve-se procurar a 
unidade de saúde mais próxima da 
residência e levar documento com 
foto ou a carteira de vacinação.

A vacina contra HPV destina-se 
a meninas entre 9 e 14 anos e me-
ninos entre 11 e 14 anos; a vacina 
meningocócica C tem como alvo 
meninos e meninas entre 12 e 13 
anos; por fim, a vacina contra he-
patite B será oferecida para todas 
as faixas etárias a partir dos 9 anos 
de idade.

A intensificação das campanhas 
acontece devido ao baixo alcance da 
cobertura de vacinação no estado.

Departamento de Trânsito renova 
sinalização de ruas e estradas

A Secretaria de Segurança e 
Defesa do Cidadão, através de seu 
Departamento Municipal de Trân-
sito, deu início na madrugada de 
quinta-feira (12) à execução do pla-
no de trabalho de sinalização viária 
horizontal – pintura e demarcação 
de faixas de pedestres e divisão de 
fluxo, lombadas, linhas de retenção, 
direcionais etc.

O serviço está sendo realizado 
em diversas ruas do Centro, além 
dos bairros Abadia, Cubas, Parque 
A.F. Barbosa, Jardim Araújo, Jardim 
Santa Cruz e alguns trechos do cor-
redor turístico do Rio do Peixe.

“Um dos pontos de maior aten-
ção é o Jardim Santa Cruz, onde se-
rão sinalizadas faixas de pedestres 

em todas as travessas da Avenida 
São Paulo e faixas de sentido na en-
trada do bairro e na Avenida Brasil, 
contemplando a escola e a creche”, 
afirma o diretor de Trânsito, Pedro 
Nunes.

Os trechos onde há maior circu-
lação de veículos terão a sinalização 
reforçada com a colocação de pla-
cas, por exemplo, no entroncamen-
to das ruas Bernardino de Campos 
e Visconde do Rio Branco.

“Trata-se de uma ação contínua 
que atende aos pedidos da popula-
ção, cujo intuito é manter o trânsito 
seguro e equilibrado para motoris-
tas, ciclistas e pedestres”, comenta 
o secretário de Segurança e Defesa 
do Cidadão, Willhams de Morais.

Queimadas propositais aumentam e Secretaria 
de Meio Ambiente alerta para infração da lei

A Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável alerta para o aumento do 
número de queimadas nos últimos 
meses. Embora a época de estiagem 
colabore para esse tipo de ocor-
rência, em muitos casos o fogo é 
ateado propositalmente, violando a 
Lei 3825/2014, que dispõe sobre a 
proibição de queimadas no municí-
pio.

Desde o mês de fevereiro, foram 
efetuadas mais de 50 denúncias de 
queimadas propositais em Socorro, 
seja para limpeza de terreno, for-
mação de pastagem, incineração de 
lixo etc. Neste mesmo período, fo-
ram aplicadas 35 multas, conforme 
a gravidade do caso.

De acordo com o art. 9º da Lei 
3825/2014, as penalidades variam 
de 55 Unidades Fiscais Municipais – 
em casos de queimadas em pastos 

e monoculturas com até 10 mil m² 
– a até 165 UFMES (Unidade Fiscal 
Municipal da Estância de Socorro), 
se o fogo atingir vegetação nativa 
em estado médio ou avançado, em 
área de até 10 mil m².

Para cada 100 m² além da me-
dida de um hectare (10 mil m²), é 
cobrada importância adicional que 
varia de 1 a 3 UFMES, a depender 
do tipo de infração. Cada Unidade 
Fiscal Municipal equivale a R$ 26,07. 
Ou seja, em caso de dano à vegeta-
ção nativa em área de até um hec-
tare, por exemplo, a multa é de R$ 
4.301,55.

“Intensificamos a fiscalização de-
vido à elevada quantidade de ocor-
rências, e estamos multando os in-
fratores. A lei existe e tem que ser 
cumprida”, destaca o secretário de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, João Preto.
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LEIS

LEI Nº 4075/2017
“Abertura de Crédito Especial”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. - Fica aberto na Secretaria da Fazenda/Diretoria de Contabilidade, um crédito 
especial no valor de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais), destinados a Subvenção Social 
para Serviços de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes de ambos os sexos de 0 
a 18 anos completos.

Art. 2o. - O presente crédito obedecerá à seguinte classificação orçamentária:
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.07.00 SECRETARIA DE CIDADANIA
02.07.01 Departamento de Assistência Social
3.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.50.00.00 Transf a Instit. Privadas SFL
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
08.244.0045.2.174 Serviços de Acolhimento
TOTAL ..................................................................................................................... R$ 150.000,00

Art. 3o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes da 
anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
02.02.01 . 3.3.90.35.00 . 04.122.0003.2.004 MANUT. DA ADMINISTRACAO.... R$ 50.000,00
02.02.01 . 3.3.90.49.00 . 04.122.0003.2.004 MANUT. DA ADMINISTRACAO.... R$ 100.000,00
TOTAL ............................................................................................................. R$ 150.000,00

Art. 4o. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de Julho de 2017.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli  
Procuradora Jurídica 

LEI Nº 4076/2017
“Assegura matrícula para o aluno portador de deficiência locomotora na escola 

municipal mais próxima da sua residência.”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica assegurada ao aluno portador de deficiência locomotora, estudante da rede 
municipal de ensino, matrícula na escola municipal mais próxima de sua residência.

Parágrafo Único – A vaga para matrícula de que trata esta lei é faculdade posta à dispo-
sição do aluno, que em igualdade de condições com os não portadores de necessidades especiais 
relativas à locomoção poderá concorrer em estabelecimento de ensino diverso.

Art. 2º - A deficiência de que trata esta lei, relativa à dificuldade de locomoção do aluno, deverá 
ser por ele comprovada, ao requisitar a vaga, mediante apresentação de atestado médico contemporâneo, 
datado de no máximo 30 dias, com indicativo do CID e firmado pelo médico responsável.

Parágrafo Único – A deficiência locomotora que confere o direito à vaga não poderá 
ser aquela de causa transitória, para a qual haja prognóstico de melhora no ano letivo para o qual 
a vaga será disponibilizada.

Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for pertinente.
Art.  4.º - Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação.  

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de Julho de 2017.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli  
Procuradora Jurídica 

LEI Nº 4077/2017
“Dispõe sobre a divulgação da listagem de medicamentos disponíveis e em falta na 

Rede Municipal de Saúde e dá outras providências.”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º - O Poder Executivo fará a divulgação da listagem de todos os medicamentos, 
disponíveis e os que estão em falta, destinados, gratuitamente, aos usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS.

Artigo 2º - A divulgação referida no art. 1º será feita mediante a fixação da listagem im-
pressa, em local de fácil visualização e leitura, nos Postos da Estratégia de Saúde da Família – ESF, 
nas Unidades Básicas de Saúde – UBS e nos demais locais de distribuição dos medicamentos.  

 Artigo 3º - A listagem dos medicamentos também deverá ser disponibilizada no site da 
Prefeitura Municipal, na internet.

Artigo 4.º - No caso de falta de algum medicamento, o Poder Executivo colocará essa 
informação no seu site na internet e nos locais de distribuição, bem como colocará informação 
sobre a previsão de chegada do mesmo.

Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na sua publicação.  

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de Julho de 2017.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli  
Procuradora Jurídica

LEI Nº 4078/2017
“Dispõe sobre a divulgação da lista de espera para vagas nas Escolas Municipais de 

Educação Infantil - EMEIs e dá outras providências.”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1.º - Fica assegurada a divulgação da lista contendo a ordem de espera para vagas nas 
Escolas Municipais de Educação Infantil – EMEIs, popularmente conhecidas como Creches.

§ 1.º - As informações a serem divulgadas devem conter, no mínimo, o nome do requerente, 
número de protocolo, data e hora da inscrição e unidade pretendida.

§ 2.º - A lista de que trata a presente Lei deverá ser afixada em local visível em todas as EMEIs 
públicas do Município, além de ser disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal de Socorro.

Art. 2.º - As informações serão de inteira responsabilidade do Poder Executivo municipal, 
devendo atualizar a lista de espera por vaga, imediatamente, sempre que houver alteração na 
disponibilidade das vagas.

Parágrafo único - Em caso de desistência da vaga pretendida, deve o solicitante comunicar 
isto imediatamente à secretaria da respectiva EMEI.

Art. 3.º - Deverá ser feito um estudo socioeconômico minucioso de todo requerente à 
ocupação de vaga em EMEI e, para a ocupação definitiva de vaga, será observada rigorosamente a 
classificação a contar do que está em piores condições socioeconômicas.

Art. 4.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de Julho de 2017.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli  
Procuradora Jurídica

PORTARIAS

PORTARIA Nº 7625/2017
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor JOÃO DARCI DE FARIA JÚNIOR portador do R.G. 
nº 42.478.233-9, CPF 346.185.558-82, ocupante do emprego público permanente de AGENTE 
DE TRÂNSITO - referência 15, para exercer o emprego público em comissão de ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO – referência 20, a partir de 03 de Julho de 2017.

Art. 2º - A designação de que trata o artigo anterior garantirá ao servidor o recebimento 
das diferenças salariais entre a maior e a menor referência enquanto viger esta portaria, sem 
prejuízo de sua remuneração e demais vantagens do emprego público de origem.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro,  14 de Julho de 2017.
  
Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 7626/2017
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Suspender a partir de 03 de Julho de 2017 os efeitos da Portaria  nº 7571/2017  que 
designou a  servidora  ELISÂNGELA MARCIELA LOPES - CTPS 81412  Série 0112-MG, para 
ocupar o emprego em comissão de CHEFE DA COORDENADORIA DE SAÚDE – ref. 30.

Art. 2º - Designar a servidora ELISÂNGELA MARCIELA LOPES portador do R.G. 
nº MG 15.246.358 , CPF 082.458.986-60,  para exercer o emprego em comissão de CHEFE DE 
COORDENADORIA DE ZOONOSES - ref. 30, a partir de 03 de Julho de 2017.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro,  14 de Julho de 2017.
  
Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 7627/2017
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor MARCELO AUGUSTO PEREIRA CAVALCANTI 
SILVA portador do R.G. nº 49.648.130-7, CPF 405.399.328-84, ocupante do emprego público 
permanente de ESCRITURÁRIO– referência 15, para exercer o emprego público em comissão 
de CHEFE DA COORDENADORIA DE SAÚDE – ref. 30, a partir de 03 de Julho de 2017.

Art. 2º - A designação de que trata o artigo anterior garantirá ao servidor o recebimento 
das diferenças salariais entre a maior e a menor referência enquanto viger esta portaria, sem 
prejuízo de sua remuneração e demais vantagens do emprego público de origem.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro,  14 de Julho de 2017.
  
Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

DECRETOS

DECRETO Nº 3698/2017
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e Considerando que a Lei Municipal nº 3141/ 2006, autoriza a 
concessão de incentivos ao desenvolvimento das atividades econômicas no Município de Socorro; 
Considerando que referida Lei prevê em seu artigo 6º que a documentação será analisada pelo 
Conselho de Desenvolvimento Econômico do Município; DECRETA:

Art. 1º - Fica designado o Conselho de Desenvolvimento Econômico do Município, em 
cumprimento ao artigo 6º da Lei Municipal nº 3141/2006, alterada pela Lei 4055/2017, composto 
por três membros abaixo relacionados, sob a presidência  do primeiro designado:

Aline de Oliveira Panontim
Paulo Fazoli
Juliano Aurélio de Toledo
Art. 2º - O Conselho ora designado, dentre outras atribuições, terá a incumbência da 

emissão do necessário parecer acerca das solicitações de incentivos e isenções previstos na Lei 
acima referenciada, além da análise da legalidade, autenticidade e legitimidade dos documentos 
apresentados, nos prazos e critérios  estabelecidos na Lei 3141/2006.

Art. 3º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
  
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 20 de julho de 2017

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica
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PORTARIA Nº 7628/2017
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Enquadrar as servidoras da rede municipal de ensino em virtude da concessão de 
evolução funcional pela via não acadêmica, conforme previsto na Lei Complementar  nº 171/2011- 
Seção IV artigo 49 e artigo 9º do  Decreto nº 2385/04, a partir de 01 de Julho de 2017: 
Nível: Nome Emprego
III – ref. 2 Teresa Bueno da Silva Pereira – CTPS 05272 série 0092-SP. Professor Adjunto I

IV – ref. 4 Márcia Aparecida Venturine – CTPS 81839 série 00263-SP. Professor  Adjunto I

IV – ref. 4 Arlete Aparecida Ramos de Oliveira – CTPS 81988 série 0244-SP. Professor  Adjunto I

V – ref. 4 Rosinéia Oliveira Favero – CTPS 77269 série 0310-SP. Professor  Adjunto I

III – ref. 5 Maria Sandra Ribeiro Zulian – CTPS 62934 série 00263-SP. Professor de Educação 
Básica I – PEB I

V – ref. 5 Angélica Carrillo Rincon de Oliveira Preto – CTPS 25475 série 00196-SP. Professor de Educação 
Básica I  – PEB I

V – ref. 6 Valdirene Aparecida de Souza – CTPS 37246 série 00231-SP. Professor de Educação 
Básica I – PEB I

V – ref. 12 Márcia Ferreira Comito – CTPS 35203 série 0080-SP. Professor de Educação 
Básica I – PEB I

VI – ref. 6 Rita Assoni Falconi – CTPS 15355 série 00296-SP. Professor de Educação 
Básica I – PEB I

VI – ref. 6 Rebeca Baradel Maiorino - CTPS 86102 série 00244-SP. Professor de Educação 
Básica I – PEB I

VII – ref.11 Patricia Aparecida Oliani de Toledo – CTPS 90402 série 150-SP. Professor de Educação 
Básica I – PEB I

VII – ref. 12 Roberta de Sousa Pinto – CTPS 40318 série 095-SP. Professor de Educação 
Básica I – PEB I

VIII – ref.11 Maria de Lourdes Alexandre Cilo – CTPS 14675 série 00166-SP. Professor de Educação 
Básica I – PEB I

II – ref. 2 Raissa Sarkis Salles Arcuri Santos – CTPS 85487 série 0282-SP. Professor de Educação 
Básica II – PEB II

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro,  20 de Julho de 2017.

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 7629/2017
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Enquadrar nos termos da alínea “ c “ do artigo 48 – Seção IV da Lei Complementar 
nº 171/2011, a  servidora  abaixo descrita, considerando a evolução funcional pela via acadêmica:

“Curso de pós graduação em área de educação, com duração mínima de 360 (trezentas 
e sessenta) horas”: 

Nível Nome Emprego a partir de:

VII -  
ref. 5 Ana Maria Zanesco de Oliveira - 

CTPS 85028  Série  00575-SP. Professor de Educação Básica I – PEB I 23/06/2017

  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro,  20 de Julho de 2017.
  
Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

CONSELHO TUTELAR

RELATÓRIO TRIMESTRAL DE ATIVIDADES  -   2017 2º TRIMESTRE
DENÚNCIAS/RECLAMAÇÕES/DÚVIDAS/SOLICITAÇÕES  
Maus tratos (falta de higiene/falta de alimentos/violência) 38
Abuso 0
Suspeita estupro 0
Mau comportamento/desobediência (residência/escola) 33
Menor abandonado (na residência/na rua) 9
Briga de casal na presença de filhos 9
Briga de adolescentes 1
Problemas com álcool, droga e tráfico na família 16
Trabalho de menor 1
Dúvidas e desavenças pela guarda dos filhos/pensão 44
Faltas reiteradas/evasão escolar 40
Expulsão de escola 0
Vaga escola/transferência 14
Vaga creche 5
Vaga Vem Ser 0
Vaga Rede Aprendiz 0
Transporte escolar 5
Atendimento na Saúde 24
VISITAS  
Entrega de Notificação 34
Entrega de Advertência 7
Constatação de denúncia 22
Visita de acompanhamento 11
Visita solicitada via MP 25
Visita solicitada via Juizado 7
ATENDIMENTOS  
Presencial 165
Telefone 72
ABRIGAMENTO 0
REQUISIÇÕES  
Escola/creche 7
Vem Ser/Rede Aprendiz 3
Assist. Social (CRAS/CREAS) 17
Transporte 2
Saúde 35
OFICIOS EXPEDIDOS 117

CIDADANIA

RENDA CIDADÃ - RELAÇÃO CONTEMPLADOS 2017
- Adriana Alves Leme
- Adriana Helena de Araújo Moraes Bertoletti
- Ana Maria de Souza Neves
- Ana Rosa Cardozo de Oliveira
- Aparecida Oliveira da Silva
- Benedita Palmieri da Silva
- Daniele Aparecida Furtado
- Edilaine Aparecida Freitas Bueno
- Efigenia Aparecida Mozarch
- Eunice Ribeiro Casamassa
- Francisca Daniela de Rezende
- Iolanda Montini Pinto
- Izabel Leme Ferreira
- Ivone Fernandes Perri
- Jaqueline de Souza
- Margarida Aparecida da Mota Alves
- Maria Aparecida Carolino de Souza Pinto
- Maria Aparecida de Godoy Cardoso
- Maria do Carmo Ferreira
- Maria do Carmo Ferreira da Rocha
- Maria Helena Ramos
- Maria José Alves de Souza
- Maria Nazaré de Castro
- Marinete dos Santos Soares
- Marta Joseana de Araujo Paulo
- Nair de Moraes de Lima
- Natalina de Moraes Oliveira
- Nicole dos Santos
- Patricia Vancini
- Renata de França
- Renata Moreira de Campos
- Rosalina Bueno
- Rosalina Peixoto Gomes de Oliveira
- Shirlei de Carvalho Moraes
- Tereza Felisbino Lucas
- Ully Castro de Souza

VIVA LEITE - RELAÇÃO CONTEMPLADOS 2017
Nome da Mãe Nome da Criança

Adriana Rodrigues Santos Yasmin Rodrigues Ribeiro
Franciele de Jesus Felix Carlos Eduardo Jesus Felix Pereira
Karina Moreira Ramos Enzo Gabriel Moreira Ramos
Maricreuza Dalva Zanesco Almeida Natalia das Graças Zanesco de Almeida
Mariele Cristina Cardozo Enzo Henrique Cardoso Moreira
Viviane de Moraes Oliveira Peter Pierre Oliveira
Yasmin Larissa da Silva Kaue Gustavo da Silva Buzatto

VIGILÂNCIA EM SAÚDE

AUTORIZAÇÃO
A empresa LEME E LEME DROGARIA E PERFUMARIA LTDA –ME, CNPJ 

11.369.356/0001-13, está AUTORIZADA a comercializar  medicamentos  a base de substân-
cias da Lista C2 (Retinóides) da Portaria SVS/MS N°344/98.

Socorro, 20 de Julho de 2017.

Débora Soriano Rostirolla
Chefe de Vigilância em Saúde Municipal

LICITAÇÃO

RESUMO DE EDITAL
O Município de Socorro comunica a todos os interessados que se encontra aberto na Supervisão 
de Licitação o seguinte processo:

PROCESSO Nº 060/2017/PMES - PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2017. Objeto: Con-
tratação de empresa especializada que nos forneça atrações musicais para a monta-
gem da programação oficial da Festa de Agosto 2017, conforme especificações conti-
das no anexo II - Projeto Básico do Edital. Tipo: Menor Preço Global.  Início da sessão 
às 09h30min do dia 03/08/2017. Período de Disponibilização do Edital: De 21/07/2017 
até 02/08/2017. Socorro, 20 de julho de 2017.

O Edital completo será disponibilizado no site www.socorro.sp.gov.br e maiores informações 
poderão ser obtidas junto à Supervisão de Licitação do Município de Socorro, pessoalmente, à 
Avenida José Maria de Faria, nº 71, centro, Socorro, São Paulo, ou pelo telefone (19) 3855-9655, no 
horário comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos, no horário das 8h 
30min às 17h.

Paulo Reinaldo de Faria – Chefe da Supervisão de Licitação 

CONVOCAÇÃO
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE  
SOCORRO/SP – COMDEMA 

CONVOCA seus conselheiros à REUNIÃO ORDINÁRIA  
Dia 31/07/2017 às 18h30min na SALA DOS CONSELHOS localizada no Centro 

Administrativo Municipal de Socorro, Avenida José Maria de Faria, 71 – Bairro do Salto 
– Socorro. (Entrada principal). 

PAUTA:
- Aprovação da ata do dia 26/06/2017;
- Deliberação de pareceres de regularização fundiária e outros;
- Proposta de alteração do regimento interno;
-Análise dos documentos comprobatórios enviados a primeira pré-certificação do 
Programa Município Verde Azul.
- Palavra Livre e outros assuntos.

JOÃO BATISTA PRETO DE GODOY
Presidente do COMDEMA

COMDEMA
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FAZENDA
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Prefeitura Municipal da Estância de
Socorro convida população

Socorrense para Audiência Pública
Em atendimento ao artigo 48º, parágrafo único da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (L.C. N.º 101/00), a Administração 
Municipal convida toda a população para participar da audiência 
pública referente ao Plano Plurianual PPA 2018-2021 e Lei 
de Diretrizes Orçamentárias LDO 2018, a realizar-se no dia 
25 de Julho, às 18 horas, no Auditório Municipal do Centro 
Administrativo de Socorro, sito à avenida José Maria de Faria, 71 

– Salto – Socorro - SP.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 14 de julho de 2017.

André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL

COMUNICADO – CONTAS 2016
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que as Contas do Município, 
relativas ao exercício de 2016, apresentadas respectivamente pelo Chefe do Poder Executivo e pelo Presidente 
da Câmara, encontram-se à disposição dos cidadãos, mediante disponibilização de cópias para consultas nas 
dependências do Núcleo Legislativo da Câmara Municipal da Câmara Municipal de Socorro, sito à Rua Antonio 
Leopoldino n.º 19, das 9h ás 12h – 14h ás 18h, conforme comunicação afixada no átrio da Câmara, divulgação 
nas Sessões Camarárias e no site www.camara.socorro.sp.gov.br.
Socorro, 19 de junho de 2017
Lauro Aparecido de Toledo - Presidente

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 20/2017
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, VEREADOR LAURO APARECI-
DO DE TOLEDO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 69, inciso II, letra “d”, do Regimento Interno 
desta Casa,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar por necessidade dos serviços o funcionário Jorge Assis Mariano, ocupante do cargo de 
Oficial Administrativo Contábil, sem prejuízo de suas funções, para temporariamente responder pelo emprego 
permanente de Diretor do Departamento de Finanças, durante o gozo de férias de seu titular, Enio Felício, de 
13 a 27 de julho de 2017.
Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Socorro, 12 de julho de 2017.
Lauro Aparecido de Toledo – Presidente

ATO DA MESA N.º 08/2017
Concede licença prêmio

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS E LEGAIS, conferidas pelo Artigo 23, VI, da Lei Orgânica do Município 
e pelo Artigo 69, I, “c”, do Regimento Interno da Câmara Municipal, concede à funcionária Edna Maria Preto 
Cardoso, três meses de licença prêmio, em vantagem pecuniária, relativa ao período de 20 de maio de 2012 a 19 
de maio de 2017, que faz jus conforme estabelece a Lei Municipal n.º 04, de 21 de outubro de 1947, combinada 
com a Resolução n.º 54, de 28 de setembro de 1962.
Câmara Municipal da Estância de Socorro, 17 de julho de 2017.
Vereador Lauro Aparecido de Toledo – Presidente
Vereador João Pinhoni Neto – 1º Secretário
Vereador José Carlos Tonelli –2º Secretário

Sessão Ordinária de 17 de julho de 2017
Presidência do Vereador: Lauro Aparecido de Toledo
Vereadores presentes: Edeli de Fatima Antunes de Almeida, Franks Fernando Felix do Prado, João Pinhoni 
Neto, José Carlos Tonelli, Lauro Aparecido de Toledo, Luis Carlos Borin, Marcelo José de Faria e Marcos Ale-
xandre Conti. Falta justificada do vereador José Paschoalotto. 

EXPEDIENTE
Em votação: Ata da Sessão Ordinária de 19 de junho de 2017. Deliberação do Plenário: aprovada por 
unanimidade.

Expediente encaminhado pelo senhor Prefeito
Ofício n.º 138/2017-AG: encaminha resposta ao Pedido de Informação n.º 13/2017 do Vereador Franks 
Fernando Felix do Prado que solicita informações sobre as ações e planejamento da Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Defesa do Cidadão.  Deliberação do senhor Presidente: à disposição dos vereadores;
Ofício n.º 103/2017: encaminha o Projeto de Lei n.º 63/2017 que “torna obrigatório a utilização de madeira 
certificada nas construções a serem realizadas no município”. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-
se às Comissões Permanentes de Justiça e Redação, e de Defesa do Meio Ambiente e do Consumidor para 
apreciação e elaboração de pareceres;
Ofício n.º 086/2017-C: encaminha a prestação de contas da Prefeitura Municipal no exercício de 2016.  De-
liberação do senhor Presidente: à disposição dos cidadãos deste município por todo o exercício financeiro de 
2017, nos termos do artigo 49 da Lei Complementar Federal n.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
determinando, por fim, a publicação desta decisão junto às matérias desta Casa de Leis e encaminhe-se à Co-
missão Permanente de Finanças e Orçamento para elaboração de pareceres. 

Expediente encaminhado por diversos
Ofício n.º 25478/2017/SEI do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações: 
encaminha resposta ao Requerimento n.º 121/2016, do Vereador Lauro Aparecido de Toledo, acerca da 
necessidade de melhoria dos serviços e expansão do sinal de telefonia celular no municípío de Socorro. 
Deliberação do senhor Presidente: à disposição dos vereadores;
Ofício DBM/SP Circular do Deputado Estadual Barros Munhoz: informa a tramitação dos Projetos 
de Lei n.º 57/2017 e n.º 2534/2017, do Governador do Estado de São Paulo, os quais, respectivamente, tem 
por objetivo facilitar a regularização de dívidas tributárias com o Estado de São Paulo e assegurar a celeridade 
na tramitação de processos tributários, os quais, se aprovados, gerarão importantes repasses de valores aos 
municípios paulistas. Deliberação do senhor Presidente: à disposição dos vereadores;
Ofício n.º 161/2017 da Subsecção de Socorro da Ordem dos Advogados do Brasil: convida para a 
palestra “Convênio da Assistência Judiciária” que será realizada em 19 de julho próximo futuro, à partir das 10h 
na Casa do Advogado de Socorro. Deliberação do senhor Presidente: à disposição dos vereadores;
Ofício n.º 890/2017 da Câmara Municipal de Serra Negra: encaminha Moção de Apoio aos Policiais 
Militares do Estado de São Paulo para que seja concedido reajuste salarial na ordem de 20% (vinte por cento). 
Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação para análise e 
elaboração de parecer;
Email enviado pelo sr. Samuel Zordan, Consultor de Negócios da CPFL – Itapira/SP: encaminha 
resposta ao Requerimento n.º 51/2017, do Vereador José Carlos Tonelli, acerca da falha do funcionamento 
do transformador da Rua Piauí, no Jardim Santa Cruz.  Deliberação do senhor Presidente: à disposição dos 
vereadores;
Email enviado pelo sr. Samuel Zordan, Consultor de Negócios da CPFL – Itapira/SP: encaminha 
resposta ao Requerimento n.º 93/2017, do Vereador Jose Paschoalotto, acerca da rede de energia elétrica na 
Estrada Saturnino Rodrigues de Moraes.  Deliberação do senhor Presidente: à disposição dos vereadores;
Ofício n.º 512/2017 da Câmara Municipal de Mococa: encaminha cópia da Moção n.º 163/2017 que 
manifesta apoio aos 2.º Tenentes da Polícia Militar do Estado de São Paulo, em razão do tratamento negativo 
que estão recebendo do Governo do Estado, no que se refere a grande diferença salarial existente apenas entre 
os posto de 1.º e 2.º Tenentes. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se à Comissão Permanente de 
Justiça e Redação para análise e elaboração de parecer;

Expediente encaminhado pelos senhores Vereadores
Ofício n.º 14/2017-DAF da presidência desta Câmara Municipal: encaminha o Balancete Financeiro 
referente ao mês de junho/2017. Deliberação do senhor Presidente: à disposição dos interessados e encaminhe-
se à Comissão Permanente de Finanças e Orçamento para parecer;
Projeto de Lei n.º 64/2017 de autoria conjunta dos Vereadores Marcelo José de Faria, Jose 
Paschoalotto e Franks Fernando Felix do Prado: dispõe sobre a criação de estacionamento de bicicletas 
em locais abertos à frequência de público e dá outras providências. Deliberação do senhor Presidente: 
encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação para análise e elaboração de parecer;
Moção n.º 05/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: manifesta repúdio a forma como a 
população de Socorro vem sendo tratada pelo Banco do Brasil. Deliberação do senhor Presidente: coloco em 
única discussão e votação a Moção n.º 05/2017. Deliberação do Plenário: aprovada por unanimidade;
Pedido de Informação n.º 28/2017 do Vereador Jose Paschoalotto: solicita informações sobre a 
inauguração do novo Canil. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se ao senhor Prefeito o presente 
expediente;
Pedido de Informação n.º 29/2017 do Vereador Jose Paschoalotto: solicita informações sobre a 
instalação de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) em nosso município.  Deliberação do senhor Presidente: 
encaminhe-se ao senhor Prefeito o presente expediente;
Requerimento do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: n.º 101/2017, requerendo para que seja 
constado em Ata Voto de Congratulação ao Senhor Wagner Aparecido de Godoy, conhecido como Malaquias 
pela participação na “Montaria do Bem” – realizada durante o evento “Socorro Agro Show” – que arrecadou R$ 
9.107,00 para a instituição Lar Dom Bosco. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: n.º 102/2017, requerendo para que seja 
constado em Ata Voto de Congratulação à Secretaria Municipal de Cultura, em nome do Secretário Tiago de 
Faria pela realização da Cerimônia em celebração aos 85 anos da Revolução Constitucionalista, estendendo 
os votos às voluntárias Maria de Lourdes Pinto Picarelli e Irma Rovesta Mantovani, homenageadas durante 
a cerimônia, bem como ao 2° Sargento PM Renato Dias Santana – Comandande do 3º Pelotão da Polícia 
Militar de Socorro que abrilhantou a solenidade comandando os grupos de escoteiros. Deliberação do Plenário: 
aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: n.º 103/2017, requerendo para que 
sejam oficiados o Conselho Municipal de Assistência Social, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, e a Secretaria Municipal de Cidadania solicitando informações. Deliberação do Plenário: aprovado 
por unanimidade;
Requerimento de Autoria Conjunta dos Vereadores: n.º 104/2017, solicitando a consignação em ata 
manifestando profundo pesar pelo falecimento de: Solange Aparecida Pedroso de Faria, ocorrido dia 02 de julho 
de 2017; Eurides de Oliveira Pinto, ocorrido dia 03 de julho de 2017; João Francisco Cirino, ocorrido dia 04 de 
julho de 2017; Pedro Alves de Freitas, ocorrido dia 04 de julho de 2017; Maria Rita Camargo Bonetti, ocorrido 
dia 08 de julho de 2017; Antonio Aparecido de Souza de Oliveira, ocorrido dia 09 de julho de 2017; Aleida 
Espelho Marçal de Lima, ocorrido dia 10 de julho de 2017; José Maria Rocha Silva, ocorrido dia 10 de julho de 
2017; Narcizo José dos Santos, ocorrido dia 11 de julho de 2017; Braz Pesce Russo, ocorrido dia 13 de julho de 
2017. Deliberação do senhor Presidente: atenda-se;
 Requerimento do Vereador Marcelo José de Faria: n.º 105/2017, requerendo para que seja oficiado 
que seja oficiado ao Excelentíssimo Deputado Estadual Roberto Tricoli, a fim de destinar recursos financeiros 
para castração de animais na cidade de Socorro/SP. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: n.º 106/2017, requerendo para que seja 
oficiada a empresa SABESP questionando sobre expansão da rede de esgoto no Bairro Salone nesta cidade de 
Socorro/SP. Visando atender solicitação de moradores do referido bairro, requer seja informado a esta Casa 
se há algum projeto ou previsão pra realização da obra. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: n.º 107/2017, requerendo para que seja 
oficiado o Departamento de Estrada e Rodagem – DER solicitando a realização da pintura das faixas de 
pedestre no trecho em frente ao Horto Municipal e Feira Permanente de Malhas;
Requerimento do Vereador Marcelo José de Faria: n.º 108/2017, requerendo para que seja oficiado 
que seja oficiado que seja oficiado ao Excelentíssimo Deputado Estadual Barros Munhoz para que estude a 
possibilidade de destinar recursos financeiros para a realização de reforma no Almoxarifado Municipal, em 
nossa cidade. 
Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;

Indicações do Vereador José Carlos Tonelli ao senhor Prefeito: n.º 243/2017, indicando que determine 
ao departamento de Trânsito que realize a pintura de todas as lombadas existentes em nosso município; 
n.º 244/2017, indicando que seja nivelada e cascalhada a estrada do Bairro da Chave, conforme especifica; 
n.º 245/2017, indicando a pintura de todas as lombadas existentes no Bairro do Oratório; n.º 246/2017, 
indicando a realização de estudos quanto a possibilidade de construir uma área de lazer com playground e 
academia ao ar livre no Bairro dos Nogueiras, próximo ao campo localizado na Rua Lydia Siqueira de Souza; 
n.º 247/2017, indicando a retirada do mato existente às margens das ruas e das laterais das calçadas dos 
seguintes bairros: Jardim Gollo, Jardim Jussara, Bruna Maria, São Bento, Jardim Araújo, Jardim Teixeira, Santa Rosa, 
Bela Vista, Abadia, Jardim Orlandi, Jardim Carvalho, Vila Nova, Santa Cruz e no centro da cidade; n.º 248/2017, 
indicando designar um patrulhamento nas unidades escolares localizadas neste município, dando cumprimento 
a Lei Municipal N° 3.775/2013; e, n.º 249/2017, indicando a pavimentação asfáltica da Rua Maria Helena de 
Carvalho, localizada no Bairro Jardim Araújo;
Indicações da Vereadora Edeli de Fátima Antunes de Almeida ao senhor Prefeito: n.º 250/2017, 
indicando que seja realizado o recapeamento das seguintes ruas localizadas no Jardim Bela Vista: Rua das Acácias 
e Rua dos Manacás; n.º 252/2017, indicando que viabilize a instalação de um semáforo no cruzamento das ruas 
Visconde do Rio Branco e José Conti com as Avenidas Dr. Halim Feres e Bernardino de Campos, no local onde 
hoje existe uma rotatória; n.º 253/2017, indicando que viabilize a instalação de um semáforo no cruzamento 
das ruas Visconde do Rio Branco e Juvenal de Souza Pinto; n.º 254/2017, indicando que seja colocado um 
retrato do homenageado no interior da sala denominada “Vivaldo Lopes Martins”, sala destinada aos Conselhos 
Municipais, situada nas dependências do Centro Administrativo Municipal; e n.º 255/2017, indicando a pintura 
da faixa de pedestre existente na Rua Bernardino de Campos, próxima a rotatória Alfredo Bonetti;
Indicação do Vereador José Paschoalotto ao senhor Prefeito: n.º 251/2017, indicando a instalação de 
radar na Rua Campos Sales, nas proximidades da Casa de Doces São Luís; 
Indicações do Vereador Marcelo José de Faria ao Senhor Prefeito: n.º 256/2017, indicando 
o recapeamento das ruas do Bairro Jardim Jussara; e n.º 257/2017, indicando a reforma do Almoxarifado 
Municipal.

ORDEM DO DIA
Em única discussão e votação:

Emenda Substitutiva nº 1 das Comissões de Justiça e Redação e de Obras, Serviços Públicos e 
Desenvolvimento Urbano e Rural ao Projeto de Lei n.º 61/2017: altera dispositivos do projeto no sen-
tido de disciplinar o estacionamento temporário e rotativo de veículos nas proximidades de clinicas médicas, 
clinicas veterinárias e laboratórios de analises clinicas. Deliberação do Plenário: aprovada por unanimidade;
Emenda Aditiva nº 1 das Comissões de Justiça e Redação e de Obras, Serviços Públicos e Desen-
volvimento Urbano e Rural ao Projeto de Lei n.º 62/2017:  inclui no Art. 1.º o inciso III com a seguinte 
redação: III - sistema de reaproveitamento de água das chuvas por meio de reservatórios e captadores. Delibe-
ração do Plenário: aprovada por unanimidade.

Em primeira discussão e votação:
Projeto de Lei n.º 60/2017 do vereador João Pinhoni Neto: denomina logradouro público como Avenida 
do Ipê conforme especifica. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei nº 61/2017 dos vereadores Marcelo José de Faria e José Paschoalotto: disciplina o 
estacionamento temporário e rotativo de veículos em locais que especifica. Em discussão: pedido de adiamento 
de discussão da vereadora Edeli de Fatima Antunes de Almeida. Deliberação do Plenário: pedido de adiamento 
aprovado por seis votos favoráveis;
Projeto de Lei n.º 62/2017 do senhor Prefeito: estabelece normas para implantação e funcionamento 
de lava-rápido, postos de troca de óleo e/ou oficinas mecânicas. Deliberação do Plenário: aprovado por 
unanimidade;

TRIBUNA LIVRE:
Uso da Tribuna Livre pelo senhor Assis de Lima, nos termos do artigo 298 do Regimento Interno desta Casa 
de Leis, inscrito na forma regimental para falar sobre o leito carroçável da Estrada da Antiga Linha da Mogiana.  


